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PARECER CONJUNTO Nº644/2019 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE 
ECONÔMICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO  

DE LEI Nº 171/2019. 

De autoria do Executivo, o presente projeto de lei dispõe sobre a regularização de 
edificações, condicionada, quando necessário, à realização de obras, nos termos da previsão 
do art. 367 do Plano Diretor Estratégico. 

A proposta define normas e procedimentos especiais para regularização de edificações 
concluídas até 31 de julho de 2014, que tenham condições de higiene, segurança de uso, 
acessibilidade, estabilidade, habitabilidade e salubridade. 

Segundo o autor, a iniciativa tem como finalidade "incorporar ao ordenamento legal do 
município, normas e procedimentos especiais visando à regularização de edificações, 
especialmente de empreendimentos habitacionais promovidos pela Administração Pública, 
outras destinadas aos usos residenciais e não residenciais, além dos institucionais e 
religiosos". 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade deste projeto de lei. 

Quanto ao mérito, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, 
considerando os aspectos que lhe compete analisar, posiciona-se favoravelmente à aprovação 
do projeto. 

A Comissão de Administração Pública, considerando o elevado interesse público de 
que se reveste a iniciativa, consigna voto favorável ao projeto. 

Considerando que a proposição apresenta medidas importantes para o funcionamento 
e o desenvolvimento da cidade, a Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica, 
manifesta-se favoravelmente a sua aprovação. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
posicionando-se com parecer favorável à proposição. 

Sala das Comissões Reunidas, em 08/05/2019. 
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Zé Turin 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 

George Hato 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Adriana Ramalho 

Atílio Francisco 

Isac Felix 

Ota 

Paulo Frange 

Soninha Francine 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/05/2019, p. 117 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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